
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Indicação de Projetode Lei nº 2021

CampoLargo, 15 deabril de 20:

Assunto- Indicação de Projetode Lei

Súmula: “Institui oprograma medicamento em
no Município de Campo Largo e dá outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito
municipal, sancionoaseguinte Lei:

Am, 1º Institui oPrograma Medicamento em Casa, no Município de Campo Largo, com o objetivo
de encaminhar diretamente à residência das pessoas idosas, comdeficiência ou mobilidade reduzida,

s, usuárias da Rede Municipal de Saúde, os remédios de
uso contínuo que lhes foram prescritos em tratamento regular.
das pessoas portadoras dedoenças erôni

Art, 2º Fica o Poder Executivo responsável por entregar o medicamento no endereço de residência
do assistido, salvo impossibilidade de acesso, quando poderá ser indicado pelo paciente outro
endereço próximo à sua residência.

Art. 3º A periodicidade da entrega será preferencialmente mensal, devendosempre atender aos
requisitos da quantidade necessária de medicamento semque se interrompa o tratamento, bem como

o prazo de validade do medicamento a ser utilizado.

Art. 4º O envio dos medi

cadastramentodo paciente, que deverá ser atualizado anualmente para fins de endereçamento, prova
jões médicas e será executado mediante ocamentos obedecerá às presc

e identidade do recebedor, obedecendoas quantidades necessárias ao uso mensal, ou ainda as
quantidades prescritas pelo médico segundo a necessidade de cada paciente

Art. 5º Além da comprovação das situações pessoais estabelecidas no art. 1º, os interessados em
obter os bencfícios do Programa Medicamento em Casa deverão demonstrar o preenchimento das
seguintes condições;
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II - cadastramento juntoà Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde avaliará à necessidade do encaminhamento do
remédio no domicílio do paciente, mediante avaliação da assistente social da saúde. Devendo tal

decisão ser justificada em documento próprio.

Art. 6º OPoder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias
após adata de publicação.

Art, 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Largo, de | de 2021

Prefeito Municipal de CampoLargo

Quadu QLula
E q
André Trevisan Gabardo

Vereador
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Jus

O presente projeto temoobjetivode garantir oacessofacilitadoaos medicamentos e organizar a
assistência farmacêutica das pessoas que fazem uso de remédios contínuos, as quais, em sua maioria,
têm mobilidade nula ou reduzida, como a imados, idosos, cadeirantes, entre outros que, em
decorrência de seu est do de aúde, quer pela própria doença, pela idade oupelasituação financeira,
enfrentam problemas e encontram dificuldades na adesão e na continuidade de seu tratamento
médico por dificuldades de deslocamento.

O projeto éde grande relevância para a populaçãoe parao poderpúblico. Isso porque permitiráa
identificaçãoexata dos pacientes, dos medicamentos e da quantidade que será distribuída, evitandoo
desperdício ou a formação de estoque. Ademais, reduzirá o númerode filas e o deslocamento da
população para os locais de entrega, não onerando desta formao beneficiário.

Pelo que se expõe,é nítidaa constitucionalidadedo pedido, nasua integralidade.

Por es s razões, pelos fundamentos alinhados, sendo legal e necessário, que sevote. Às comissões
competentes
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